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Estado da Paraíba
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Diário Oficial do Poder Legislativo
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2º Vice-Presidente:

1º Secretário: 
2º Secretário: 
3º Secretário:

PROJETOS DE LEI - EXECUTIVO
LIDOS E ENCAMINHADOS À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Sessão Ordinária de 28/09/2021

PROJETO DE LEI N.º 032/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE  SOBRE AS MODIFICAÇÕES DE PROGRAMAS E AÇÕES 

GOVERNAMENTAIS DA LEI DE DIRETRIZES ORÇAMENTÁRIAS 
DO MUNICÍPIO DE PATOS, PARA O EXERCÍCIO DE 202, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 033/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: DISPÕE  SOBRE O PLANO PLURIANUAL PARA O QUADRIÊNIO 

2022-2025.

PROJETO DE LEI N.º 034/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: ESTIMA A RECEITA E FIXA A DESPESA DO MUNICÍPIO DE PATOS, 

PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 035/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: AUTORIZA REMANEJAMENTO TOTAL OU PARCIAL DE 

DOTAÇÕES ORÇAMENTÁRIAS PARA O EXERCÍCIO DE 2022, E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 PROJETOS DE LEI - LEGISLATIVO
LIDOS E ENCAMINHADOS À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Sessão Ordinária de 28/09/2021

PROJETO DE LEI N.º 149/2021-PL
Autoria: Vereador Marco César Souza Siqueira
EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB A 

OBRIGATORIEDADE DA APRESENTAÇÃO DE CARTÃO DE 
VACINAÇÃO OU CERTIFICADO DE IMUNIZAÇÃO CONTRA A 
COVID-19, PARA INGRESSO EM EVENTOS, CASAS DE SHOWS, 
BARES, RESTAURANTE, NAS CRECHES, ESTABELECIMENTO 
DE ENSINO FUNDAMENTAL, MÉDIO E SUPERIOR, PÚBLICOS 
OU PARTICULARES, DE CRIANÇAS, ALUNOS, PROFESSORES, 
FUNCIONÁRIOS E PRESTADORES DE SERVIÇO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 150/2021-PL
Autoria: Vereador José Gonçalves da Silva Filho
EMENTA: DISPÕE SOBRE O TOMBAMENTO DE MURAL HOMENAGEANDO 

OS 100 ANOS DO EDUCADOR PAULO FREIRE E A CULTURA 
POPULAR EM PATOS, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 151/2021-PL
Autoria: Vereador José Gonçalves da Silva Filho
EMENTA: DECLARA COMO PATRIMÔNIO CULTURAL MATERIAL 

DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB AS OBRAS DOS ARTISTAS 
PLÁSTICOS ALEX SOUTO, ALANO PEREIRA, AURÉLIO FILHO, 
ROBERTO NASCIMENTO, FRANKLEISON BRASILEIRO E 
BRENIO BARBOSA, PRODUZIDAS EM MURAL DA FUNES 
NA RUA TIRADENTES NO CENTRO DE PATOS-PB, EM 
COMEMORAÇÃO AO CENTENÁRIO DO EDUCADOR PAULO 
FREIRE. 

PROJETO DE LEI N.º 152/2021-PL
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega
EMENTA: VEDA NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB A VACINAÇÃO 

COMPULSÓRIA CONTRA A COVID-19, GARANTE A LIVRE 
LOCOMOÇÃO DOS NÃO VACINADOS, ASSIM COMO PROÍBE 
SANÇÕES AOS SERVIDORES E AGENTES PÚBLICOS DO 
MUNICÍPIO QUE SE RECUSAREM A TOMAR VACINA.

PROJETO DE LEI N.º 153/2021-PL
Autoria: Vereadora Cícera Bezerra Batista Leite
EMENTA: CONSIDERA PATRIMÔNIO CULTURAL IMATERIAL O HINO 

DA PADROEIRA DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB, SENHORA DA 
GUIA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 154/2021-PL
Autoria: Vereadora Cícera Bezerra Batista Leite
EMENTA: IMPÕE A OBRIGATORIEDADE DE COBERTURA DE SEGURO 

CONTRA ROUBO FURTO E SINISTRO, NOS SHOPPING 
CENTERS, LOJAS DE DEPARTAMENTO, SUPERMERCADOS 
E EMPRESAS QUE OPERAM ESTACIONAMENTOS, COM 
NÚMERO DE VAGAS SUPERIOR A 50 (CINQUENTA) VEÍCULOS, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PROJETO DE LEI N.º 155/2021-PL
Autoria: Vereador Fernando Rodrigues Batista
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃ PATOENSE 

A SENHORA MISSIONÁRIA SILVANA DIAS NUNES, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.  

PROJETO DE LEI N.º 156/2021-PL
Autoria: Vereador Fernando Rodrigues Batista
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE AO 

SENHOR PASTOR JOELSON ARAÚJO NUNES, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.  

PROJETO DE LEI N.º 157/2021-PL
Autoria: Vereador Decilânio Cândido da Silva
EMENTA: DISPÕE SOBRE A CRIAÇÃO DO PROGRAMA DE FISIOTERAPIA 

E TERAPIA OCUPACIONAL PARA IDOSOS NO ÂMBITO DO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

 PRESTAÇÕES DE CONTAS ANUAIS
LIDOS E ENCAMINHADOS À COMISSÃO DE LEGISLAÇÃO, JUSTIÇA E REDAÇÃO
Sessão Ordinária de 28/09/2021

PROCESSO ELETRÔNIO TC-04351/14
Autoria: Tribunal de Contas do Estado da Paraíba
EMENTA: OFÍCIO N.º 00908/18-SECPL - PROCESSO ELETRÔNIO TC-

04351/14 - REF. PRESTAÇÃO DE CONTAS DESTE MUNICÍPIO, 
EXERCÍCIO DE 2013.

 
  

RESULTADO DA ORDEM DO DIA
Sessão Ordinária de 28/09/2021

PROJETO DE LEI N.º 024/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, FIXA O LIMITE MÁXIMO 
PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA E PENS ÕES PELO 
REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO PLANO 
DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Resultado: Aprovado em 1ª votação.
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PROJETO DE LEI N.º 028/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA AGOSTO LILÁS, PELO FIM DA VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER, NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB.
Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 133/2021-PL
Autoria: Vereador José Ítalo Gomes Cândido  
EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB O DIA DO 

ENFRENTAMENTO A LUTA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 138/2021-PL
Autoria: Vereadora Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes  
EMENTA: CONCEDE A COMENDA EMPRESÁRIO VICENTE MARTINS 

DA NÓBREGA AO COMERCIANTE E EMPRESÁRIO ANTÔNIO 
DE ARAÚJO AMORIM (TOINHO DA ELETRO LASER), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.
 
PROJETO DE LEI N.º 139/2021-PL
Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo  
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE AO 

SENHOR JOÃO BATISTA LIMA SARMENTO (PR. JOÃO BATISTA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 142/2021-PL
Autoria: Vereador Francisco de Sales Mendes Júnior  
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 

AO SENHOR JOSÉ DAMIÃO LIMEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

EMENDA Á LEI ORGÂNICA N.º 02/2021
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho  
EMENTA: ESTABELECE REGRAS DO INSTITUTO DA SEGURIDADE 

SOCIAL DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB - PATOSPREV, DE 
ACORDO COM A EMENDA CONSTITUCIONAL N.º 103, DE 2019, 
E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 1ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 025/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
EMENTA: AUTORIZA A ABERTURA DE CRÉDITO ESPECIAL AO 

ORÇAMENTO VIGENTE PARA FINS QUE MENCIONA, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 026/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho 
EMENTA: INSTITUI O SERVIÇO DE ACOLHIMENTO EM FAMÍLIA 

ACOLHEDORA COMO MEDIDA PROVISÓRIA DE 
ACOLHIMENTO DE CRIANÇAS E ADOLESCENTES NO 
MUNICÍPIO DE PATOS-PB, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 130/2021-PL
Autoria: Vereador João Carlos Patrian Júnior 
EMENTA: CONCEDE A MEDALHA MINISTRO ERNANI SÁTYRO E SOUSA 

AO PASTOR RANIERI CARLOS DE LUZ ARAÚJO, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.

Resultado: Aprovado em 2ª votação.

PROJETO DE LEI N.º 131/2021-PL
Autoria: Vereador Josmá Oliveira da Nóbrega 
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE AO  

SENHOR GELSON TEIXEIRA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS.
Resultado: Aprovado em 2ª votação.

Cícera Bezerra Leite Batista
David Carneiro Maia

Decilânio Cândido da Silva
Emanuel Rodrigues de Araújo
Fernando Rodrigues Batista

Francisco de Sales Mendes Júnior
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João Carlos Patrian Júnior
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Josmá Oliveira da Nóbrega

Kleber Ramon da Silva Araújo (Suplente em exercício)
Marco César Souza Siqueira

Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes 
Nadigerlane Rodrigues de Carvalho Almeida Guedes

Severino Fernandes Filho (Afastado)
Valtide Paulino Santos

Willami Alves de Lucena

VEREADORES GESTÃO 2021 - 2024

LEITURA DA PAUTA PARA ORDEM DO DIA
DISCUSSÃO E 2ª VOTAÇÃO - Sessão Ordinária de 30/09/2021
Art. 110 do Regimento Interno

PROJETO DE LEI N.º 024/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: INSTITUI O REGIME DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR NO 

ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS, FIXA O LIMITE MÁXIMO 
PARA CONCESSÃO DE APOSENTADORIA E PENSÕES PELO 
REGIME DE PREVIDÊNCIA DE QUE TRATA O ART. 40 DA 
CONSTITUIÇÃO FEDERAL, AUTORIZA A ADESÃO PLANO 
DE BENEFÍCIOS DE PREVIDÊNCIA COMPLEMENTAR, E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 028/2021-PE
Autor: Nabor Wanderley da Nóbrega Filho - Prefeito Constitucional
EMENTA: INSTITUI A CAMPANHA AGOSTO LILÁS, PELO FIM DA VIOLÊNCIA 

CONTRA A MULHER, NO MUNICÍPIO DE PATOS-PB.

PROJETO DE LEI N.º 133/2021-PL
Autoria: Vereador José Ítalo Gomes Cândido  
EMENTA: INSTITUI NO ÂMBITO DO MUNICÍPIO DE PATOS-PB O DIA DO 

ENFRENTAMENTO A LUTA DA POPULAÇÃO EM SITUAÇÃO DE 
RUA, E DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 138/2021-PL
Autoria: Vereadora Maria de Fátima Medeiros de Maria Fernandes  
EMENTA: CONCEDE A COMENDA EMPRESÁRIO VICENTE MARTINS 

DA NÓBREGA AO COMERCIANTE E EMPRESÁRIO ANTÔNIO 
DE ARAÚJO AMORIM (TOINHO DA ELETRO LASER), E DÁ 
OUTRAS PROVIDÊNCIAS.

PROJETO DE LEI N.º 139/2021-PL
Autoria: Vereador Kleber Ramon da Silva Araújo  
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE AO 

SENHOR JOÃO BATISTA LIMA SARMENTO (PR. JOÃO BATISTA), E 
DÁ OUTRAS PROVIDÊNCIAS. 

PROJETO DE LEI N.º 142/2021-PL
Autoria: Vereador Francisco de Sales Mendes Júnior  
EMENTA: CONCEDE TÍTULO HONORÍFICO DE CIDADÃO PATOENSE 

AO SENHOR JOSÉ DAMIÃO LIMEIRA, E DÁ OUTRAS 
PROVIDÊNCIAS.


